Pompéia, ... de ................. de 2.005.

Ao

Banco ....

A/C. Gerência

Agência ......

Endereço......

Ref.: Devolução De Cheque – Motivo 35

Prezada Gerência:



Empresa...., localizado na Av. ..., nº. ... – Bairro ... – Pompéia (SP), neste ato representado por seu sócio proprietário ..., portador do RG. nº. ..., vem, perante V.Sas., expor e requerer o que segue: 



A empresa referido acima, atua na revenda de derivados de petróleo sendo que no dia ... de ..... de .... fez uma venda recebendo como pagamento um cheque do Titular ...... – portador do CPF nº. ....... – Conta Corrente nº. .... – cheque nº. ...... no valor de R$ ...... (.........), conforme doc. em anexo.

Ocorre que, na data pactuada para recebimento do cheque verificou-se que o mesmo retornou pelo motivo 35, ou seja, cheque fraudado, emitido sem prévio controle ou responsabilidade do estabelecimento bancário, ou com adulteração da praça sacada.

Conforme Resolução do Banco Central nº. 2.025 de 24 de novembro de 1.993, verifica-se:

Art. 7º - O talonário de cheques somente poderá ser entregue mediante recibo datado e assinado pelo depositante ou portador expressamente autorizado, o qual deverá ser identificado no ato da entrega.

...

O dispositivo citado demonstra claramente a responsabilidade da Instituição Financeira quanto a entrega do talão de cheques para o titular da conta corrente.

Além disso, caso ocorra algum fato que impossibilite o efetivo pagamento do cheque por motivo de falsificação, estabelece a súmula 28 do Supremo Tribunal Federal que:

O estabelecimento bancário é responsável pelo pagamento de cheque falso, ressalvadas as hipóteses de culpa exclusiva ou concorrente do correntista.
Assim sendo, é incabível que tal prejuízo seja suportado por esta empresa, uma vez que é de inteira responsabilidade da Instituição Financeira a garantia do pagamento do referido cheque. 

A respeito da responsabilidade da Instituição Financeira quanto ao ressarcimento pleiteado o Código Civil preceitua:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imperícia, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.
O próprio Código de Defesa do Consumidor deixa claro que:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e risco.

§ 1º.  O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:
I – o modo de seu fornecimento;

II – o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III – a época em que foi fornecido. 

Portanto, não resta dúvida que tal pagamento deve ser efetuado pela Instituição Financeira uma vez que a responsabilidade fica demonstrada em virtude da relação de causalidade.

Para isso, aguardamos resposta positiva a respeito do reembolso do referido cheque, no prazo máximo de (05) cinco dias a contar do recebimento da mesma, evitando assim, qualquer desgaste judicial.

Atenciosamente.

Empresa...
(representante legal)

